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Artigo 12.º

Aplicação territorial

1 — Qualquer Estado ou a Comunidade Europeia pode, 
no momento da sua assinatura ou do depósito do instru-
mento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão, especificar o território ou territórios a que o pre-
sente Protocolo se aplica.

2 — Qualquer Parte pode, em qualquer momento pos-
terior, através de declaração dirigida ao Secretário -Geral 
do Conselho da Europa, alargar a aplicação do presente 
Protocolo a qualquer outro território ou territórios especifi-
cados na declaração, por cujas relações internacionais seja 
responsável ou em cuja representação esteja autorizado a 
assumir compromissos. O Protocolo entrará em vigor, rela-
tivamente a esse território, no primeiro dia do mês seguinte 
ao termo de um período de três meses a contar da data da 
receção dessa declaração pelo Secretário -Geral.

3 — Qualquer declaração feita nos termos dos dois 
números anteriores pode, em relação a qualquer terri-
tório designado nessa declaração, ser revogada através 
de notificação dirigida ao Secretário -Geral do Conselho 
da Europa. A revogação produzirá efeitos no primeiro 
dia do mês seguinte ao termo de um período de três 
meses a contar da data da receção da notificação pelo 
Secretário -Geral.

Artigo 13.º

Denúncia

1 — Qualquer Parte pode, a todo o momento, denunciar 
o presente Protocolo, mediante notificação dirigida ao 
Secretário -Geral do Conselho da Europa.

2 — A denúncia produzirá efeitos no primeiro dia do 
mês seguinte ao termo de um período de três meses a contar 
da data de receção da notificação pelo Secretário -Geral.

3 — A denúncia da Convenção implica a denúncia 
 simultânea do presente Protocolo.

Artigo 14.º

Notificação

O Secretário -Geral do Conselho da Europa notificará 
os Estados membros do Conselho da Europa, e qualquer 
Estado, ou a Comunidade Europeia, que tenham aderido 
ao presente Protocolo:

a) De qualquer assinatura do presente Protocolo;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 

de aceitação, de aprovação ou de adesão;
c) De qualquer data de entrada em vigor do presente 

Protocolo, em conformidade com os seus artigos 10.º, 
11.º e 12.º;

d) De qualquer declaração ou reserva feita nos termos 
dos artigos 9.º e 12.º;

e) De qualquer outro ato, notificação ou comunicação 
relativos ao presente Protocolo.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, em 15 de maio de 2003, em  inglês 
e em francês, ambos os textos fazendo igualmente fé, 
num único exemplar que será depositado nos arquivos do 
Conselho da Europa. O Secretário -Geral do Conselho da 
Europa transmitirá cópia autenticada a cada uma das Partes 
signatárias e aderentes. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 1/2015
de 2 de janeiro

Considerando que a Direção -Geral do Património Cul-
tural (DGPC), apresentou uma candidatura ao abrigo do 
Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial para 
a Conservação e Restauro da Fachada Este do Palácio 
Nacional da Ajuda;

Considerando que no âmbito das suas atribuições com-
pete ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimo-
nial assegurar os apoios financeiros a conceder a fundo 
perdido, para execução das operações de recuperação, de 
reconstrução de ampliação de adaptação, de reabilitação 
e de conservação dos imóveis da propriedade do Estado;

Considerando que as condições de atribuição do finan-
ciamento são definidas nos contratos de financiamento a 
celebrar entre o Fundo de Reabilitação e Conservação Patri-
monial e o serviço utilizador do imóvel, cuja candidatura 
foi aprovada, nos termos do Decreto -Lei n.º 24/2009, de 21 
de janeiro, na redação introduzida pela Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, que procede à criação do Fundo e da 
Portaria n.º 293/2009, de 24 de março, que estabelece as 
condições relativas à atribuição dos apoios financeiros 
para a realização e conservação do património imobiliário 
do Estado;

Considerando que o investimento acima identificado 
tem um valor global de € 580.000,00 e reveste a moda-
lidade de financiamento a fundo perdido, equivalente a 
100 % do investimento elegível do projeto;

Considerando que no âmbito do contrato de financia-
mento a celebrar com a Direção -Geral do Património Cul-
tural, o Fundo compromete -se a atribuir uma compartici-
pação financeira no montante de € 580.000,00, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, para a realização das obras 
de Conservação e Restauro da Fachada Este do Palácio 
Nacional da Ajuda;

Considerando que se prevê que o período de execução 
das obras decorra entre 2014 a 2015 e que dará origem a 
encargos orçamentais para o Fundo de Reabilitação e Con-
servação Patrimonial em mais do que um ano económico, 
torna -se necessário proceder à repartição plurianual dos 
encargos financeiros resultantes do contrato a celebrar;

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 25.º e 52.º do Decreto-

-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do 
 artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
e em conformidade com o disposto nos termos do n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
em vigor por força da alínea f) do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, manda o Governo pelo 
Secretário de Estado da Cultura, no uso das competências 
que lhe foram delegadas pelo Primeiro -Ministro, através 
do Despacho n.º 15249/2012, de 16 de novembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 28 de 
novembro de 2012, e pelo Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento e pela Secretária de Estado do Tesouro, 
no uso das competências que lhe foram delegadas pela 
Ministra de Estado e das Finanças, respetivamente, através 
do Despacho n.º 9459/2013, de 5 de julho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de julho de 
2013, e do Despacho n.º 11841/2013, de 6 de setembro, 
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publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 
12 de setembro de 2013, o seguinte:

Artigo 1.º

Fica o Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimo-
nial autorizado a suportar os encargos relativos ao con-
trato de financiamento a celebrar com a Direção -Geral 
do Património Cultual, respeitante ao apoio financeiro 
a conceder destinado às operações de Conservação e 
Restauro da Fachada Este do Palácio Nacional da Ajuda, 
no montante de € 580.000,00, com IVA incluído à taxa 
legal em vigor.

Artigo 2.º

Os encargos orçamentais para o Fundo de Reabilitação 
e Conservação Patrimonial decorrentes da assinatura do 
contrato de financiamento acima referido são repartidos 
da seguinte forma:

Em 2014 — 50.000,00 €;
Em 2015 — 530.000,00 €.

Artigo 3.º
Os encargos emergentes da presente portaria previs-

tos no n.º 2 serão satisfeitos por verbas adequadas prove-
nientes de receitas próprias a inscrever no orçamento de 
funcionamento do Fundo de Reabilitação e Conservação 
Patrimonial.

Artigo 4.º
O saldo que eventualmente venha a ser apurado em 

2014 pode transitar para 2015.

Artigo 5.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Secretário de Estado da Cultura, Jorge Barreto Xa-

vier, em 20 de outubro de 2014. — O Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis, 
em 2 de dezembro de 2014. — A Secretária de Estado do 
Tesouro, Maria Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco, 
em 18 de dezembro de 2014. 


